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PRESENTACIÓN

La presente edición de la Revista IlDH contiene, en el capítulo de
Doctrina, un ensayo de Germán Bidart Campos que se titula "La interpre
tación del sistema de derechos humanos". En él, el autor propone el estudio
de una multiplicidad de cuestiones y aspectos para una interpretación del
sistema no inscrita, exclusivamente, en el marco del derecho interno-es
decir, en el contexto de la constitución-e- sino que aquélla se complete, se
fortalezca y se auxilie con el derecho internacional de los derechos huma
nos, una vez que éste hace parte del derecho interno.

El artículo de Jo. M. Pasqualucci examina la jurisprudencia en des ro
llo de medidas provisionales adoptadas en el sistema ínteramericanc de
derechos humanos. En-primer lugar, la autora presenta un panorama del
sistema interamericano y, posteriormente, describe los antecedentes histó
ricos de la jurisprudenciaen la Corte Internacional deJusticia y en el sistema
europeo de derechos humanos.

La libertad religiosa, en el sistema de Naciones Unidas, es el eje del ar
tículo que inscribimos deJorge Rhenán Segura. Se trata de un tema que toca
aspectos generales del fenómeno religioso en la actualidad; elabora sobre la
labor de las Naciones Unidas en el fomento y respeto de la tolerancia reli
giosa o de convicciones; comenta sobre los diferentes trabajos realizados en
materia de eliminaciónde todas las formas de intolerancia y discriminación
fundadas en la religión o las convicciones. Ello le da pie para concluir que
existen una serie de aspectos de índole constitucional, legal, penal, educa
tivo y de acción, que deben emprender los diferentes estados para desterrar
de sus respectivas sociedades el flagelo de la discriminación religiosa y de
convicciones.

Asimismo incluimos, por tratarse de un tema que cada vez requiere y
toma mayor espacio de reflexión, un artículo de Carlos Villán Durán, en el
cual analiza los derechos de las personas afectadas con sida.
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Entre otros artículos no menos sesudos, José Miguel Vivan ca y Juan E.
Méndez presentan una reflexión sobre las medidas de protección para tes
tigos en casos presentados ante la Corte Interamericana de Derechos Huma
nos. Reflexionan ensus apartes sobre temas como las medidas precautorias;
la disponibilidad de la prueba ante la Corte; de los medios de prueba, su
producción y valoración jurídica; la necesidad de armonizar valores jurídi
cos contrapuestos y, plantean propuestas para prevenir represalias contra
testigos.

Como es habitual, continuamos con las secciones respectivas prepara
das por las secretarías de la Corte y de la Comisión Interamericana de De
rechos Humanos.

La sección de la Organización de Estados Americanos y la de Naciones
Unidas, preparada porCarmen Rosa Rueda, Carlos Villán Durán y Carmelo
Faleh Pérez.

Incluimos eldiscurso pronunciado por el juez Rafael Nieto Navia, con
ocasión del homenaje rendido por la Corte Interarnericana de Derechos
Humanos al Presidentede Costa Rica, Rafael Angel Calderón Fournier, por
la donación que hiciera el Gobierno de Costa Rica de la sede de la CIDH.

La sección de Jurisprudencia incluye una sentencia sobre tutela y
derechos étnicos en los bosques tropicaies de Colombia.

En la sección de Documentos incluimos el Dictamen, con carácter de
AmicusCuriae, presentado ante la Corte Interamericanade Derechos Huma
nos por el Gobierno de Brasil, relativo a la Abolición de la Pena de Muerte.
Además, el Acuerdo sobre Derechos Humanos suscrito entre el gobierno de
Guatemala y la Unidad Revolucionaria Nacional Guatemalteca (URNG),
que contiene la calendarización del Acuerdo de Paz Firme y Duradera.

Esperamos satisfacer a nuestros lectores con este nuevo volumen de la
Revista.

.Los editores
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EL BRASIL CONTRA
LA PENA DE MUERTE

Antonio Augusto Caneado Trindade
Director Ejecutioo del

Instituto Interamericano de Derechos Humanos

El pasado 7 de junio, durante la XXIVAsamblea Gene
ral de la OEA, elGobierno del Brasil decidió firmar el
[Segundo] Protocolo ala Convención Americana sobre
Derechos Humanos Relativo a la Abolición de la Pena
de Muerte. Transcribimos, aseguir, el texto del dictamen
que contiene losfundamentos jurídicos para la decisión
tomada porelBrasil, de autoría del profesor AntOnio A.
Caneado Trindade, y el mensajedel Canciller del Brasil,
embajador Celso Amorim, con ocasión de la Jirma del
.Protocolo. El referido dictamen fue presentado como
AmicusCuriaeantelaCortetntercmerioma de Derechos
Humanos.

Fundamentos jurídicos para a assinatura pelo Brasil do Protocolo a
Conveneao Americana sobre Direitos Humanos referente a

abolicao da pena de morte de 1990

DireitosHumanos. Constituicao Federal Brasileira de 1988eProtocoloaConuencao
Americanasobre Direitos Humanos Referentei; Abolicaoda Pena de Marte de 1990.
Assinatura do Protocolo pelo Brasil: Fundamentos Jurídicos.

o Ministério das Relacóes Exteriores, por meio de sua Divisáo da
Organizacáo dos Estados Americanos (DEA), solicita, por mensagemde fax
de ontem, 15 de abril de 1994, meu parecer, como perito em rnatéria de
direitos humanos, sobre a compatibilidade com a Constituicáo Federal de
1988 do Protocolo aConvencáo Americana sobre Direitos Humanos Refe
rente aAbolícáo da Pena de Morte (1990),a fim de orientar e fundamentar
urna tomada de posicáo do Brasil quanto aassinatura do referido Protocolo.
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Este último encontra-se aberto aassinatura e ratificacáo ou adesáo de todo
Estado Parte na Convencáo Americana (artigo 3).1

2. O Brasil é Parte na Convencáo Americana, cujo artigo 4 consagra o
direito avida como um direito fundamental e inderrogáoel. Como tal, este
direito, e suas garantias, nao admitem suspensáo ou qualquer tipo de
restricñes (artigo 27(2) da Convencáo). Enquanto o primeiro parágrafo do
artigo 4 define o propósito geral de protecáo ao direito a vida.os cinco
parágrafos seguintes dedicam-se aquestáo da pena de morte; o artigo 4(3)
é peremptório ao proibir o estabelecimento da pena de morte nos Estados
Partes que já nao a aplicam.

3. Nao há mais possibilidade de reservas ou declaracóes interpretativas
relativas a dísposicóes da Convencáo Americana, urna vez que o derradeiro
momento para isto, o da rnanifestacáo do consentirnento (ou seja,da adesáo
do Brasil aConvencáo, em 25 de setembro de 1992), já passou.' Tampouco
teriam qualquer sentido tais reservas ou declaracóes, porquanto há urna
alentadora coincidencia no propósito básico e último tanto do direito inter
nacional como de nosso direito público interno no tocante aprotecáo do ser
humano, de que dá testemunho o artigo 5(2) da Constituicáo Federal de
1988, ao agregar, ao elenco dos direitos básicos constitucionalmente consa
grados, os direitos e garantías expressos em tratados internacionais em que
o Brasil é Parte.' E o artigo 5 (1) da Constituicáo acrescenta que as normas

1. o Protocolo, adotado em Assuncáo em 08 de junho de 1990,no XXperíodo ordinário
de sessóes da Assembléia Ceral da OEA, já foi firmado pela Nicarágua (Em30.08.1990)
e pelo Equador (em 27.0~.1990). Cf. OEA, doc. OEA/Ser.A/48(SEPF) (Serie sobre
Tratados n. 73, Documentos Oficiales), p. 17.

2. Diferentemente dos tratados c1ássicos que regulamentam interesses recíprocos entre
as Partes, os tratados de caráter humanitário, dotados de mecanismos de supervisáo
próprios, consagram interesses comuns superiores, consubstanciados em última
análise na protecao do ser humano: como tais, requerem interpretacáo e aplicacáo
próprias, em nada surpreende que a Convencáo de Viena sobre Direito dos Tratados
de 1969,ao dispor sobre a extincáo ou suspensao de um tratado em decorréncia de sua
violacáo, excetua expressamente as "disposícóes sobre a protecao da pessoa humana
contidas em tratados de caráter humanitário" (artigo 60(5». Trata-se de uma cláusula
de salvaguarda ou defesa dos seres humanos. Ademais, a Convencáo de Viena (de
que é signatário o Brasil, com processo de ratificacáo em curso, e c).ljos preceitos tém
de modo geral sido observados em nossa prática) proíbe que urna Parte invoque
dísposícóes de seu direito interno para tentar justificar o inadimplemento de uro
tratado (artigo 27).

3. Para minha proposta original, subseqüentemente aceita, de ínsercáo desta cláusula
na Constituicáo Brasileira de 1988, concomitantemente com a pronta adesáo do Brasil
a Convencáo Americana sobre Direitos Humanos e aos dois Pactos de Direitos
Humanos das Nacóes Unidas, ef. A.A. Caneado Trindade, "Direitos e Garantias
Individuais no Plano Internacional", in Assembléia Nacional Constituinte - Atas das
Comissoes, vol. 1, Brasilia, n. 66 (supl.), 27.05.1987, p. 111, e ef. pp. 109-116.

definidoras dos direitos e garantias fundamentais (como a que consagra a
inviolabilidade do direito a vida, no artigo 5) tém aplicacáo imediata.'
Assim, as dísposicóes do artigo 4 da Convencáo Americana, dentre outras,
sao diretamente aplicáveis (self-executing) no Brasil, por forca inclusive de
nossa Constituicáo.

4. Irnpóe-se urna interpretacáo do artigo 4 da Convencáo Americana em
seu conjunto, o qual revela urna inequívoca tendencia restritiva do ámbito de
aplícacao da pena de morte mesmo nos países em queesta subsiste, de modo
que continue se reduzindo até sua supressáo final. Enquanto? artig04(4~da
Convencáo busca suprimir a pena de morte para determinados delitos
(políticos e comuns conexos), o artigo 4(2) estabelece a proibícáo absoluta de
es tender no futuro a aplicacáo da pena de morte (para toda classe de
delitos). Há, pois, como assinalou a Corte Interamericana ~e Direitos
Humanos (em parecer sobre Restricee» iiPena deMorte, de 8 de setembro de
1983), urna proibicáo absoluta, ipso jure, nao só de restabelecimento da pena
capital (artigo 4(3», como também da extensáo de sua aplicacáo (ou de
legislacáo a posteriori nesse propósito) a delitos para os quais nao estava
contemplada anteriormente pelo direito interno dos Estados Partes,"

5. Esta tendencia internacional proibitiva da pena de morte nao se limita
a nosso continente, como o demonstra a adocáo, nos últimos anos, a par do
[Segundo] Protocolo a Convencáo Americana sobre Direitos Humanos
Referente a Abolicáo da Pena de Morte (1990), do [Segundo] Protocolo
Facultativo ao pacto de Direitos Civis e Políticos das Nacóes Unidas sobre
a Abolicáo da Pena de Morte (1989), e do Protocolo n.6 a Convencáo
Européia de Direi tos Humanos sobre a Abolicáo da Pena de Morte (de 1983,
em vigor desde marco de 1985). No ámbito de aplicacáo da Convencáo
Européia, em importante sentenca de 07 de julho de 1989 (caso Soering), a
Corte Européia de Direitos Humanos decidiu que o próprio "risco real" de
o reclamante (um nacional alernáo) ser extraditado pela Crá-Bretanha
(onde, detido em urna prísáo, aguardava a decisáo da extradicáo) aos
Estados Unidos e ali (em Vírgínia) ser julgado por homicídio e condenado
apena de morte, e ser submetido a um "sofrimento intenso e prolongado"
aguardando a execucáo (o chamado "death roio phenomenon"), impedia o

4. Para que urna norma convencional internacional possa ser diretamente aplicável,
considera-se necessária a coniuncáo de dois elementos, quais sejam: primeiro, que a
norma conceda ao indivíduo um direito claramente definido e exigível ante um juíz,
e segundo, que seja ela suficientemente específica para-poder ser aplicada judicial
mente em um caso concreto, operando per se sem necessidade de um ato legislativo
ou de medidas administrativas subseqüentes.

5. Cf. Corte Interamericana de Derechos Humanos, Restriccionesa la Pena de Mll~rte,

Opinión Consultiva OC-3/83, del 08 de setiembre de 1983, pp. 3-45.
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8. Do exposto, nao pode restar qualquer dúvida quanto a clara e
inexorável evolucáo limitativa e abolicionista da pena de morte sob o direito
internacional ~ontemporaneodos direitos da pessoa humana. Tal tendencia

Reino Unido de extradita-lo aos Estados Unidos; caso contrário, agregou a
Corte, estaria o Reino Unido incorrendo em violacao do artigo 3 da Conven
c;aoEuropéia de Direitos Humanos (por tratamento desumano). Segundo a
construcáo jurisprudencial sob o artigo 3 daquela Convencáo, por "trata
mento desumano" (aliás, também proibido pelo artigo 5 (111) da Constitui
c;ao Federal brasileira) há de entender-se ao menos o tratamento que
"deliberadamente cause sofrimento grave, mental ou físico" /;

6. O artigo 5 (XLVII) (a) de nossa Constituicáo de 1988 proíbe a pena de
morte, salvo em caso de guerra declarada. O Protocolo a Convencáo
Americana Referente a Abolicáo da Pena de Morte nao admite reservas,
salvo penas "em tempo de guerra, de acordo com o Direito Internacional,
por delitos sumamente graves de caráter militar" (artigo 2). Ainda assim,
nao há de perder de vista que, até mesmo em situacóes de conflitos armados
(internacionais e náo-internacionais) e de "distúrbios e tensóes" internos,
próprias do direito internacional humanitário, tern-se manifestado a forte
tendencia restritiva e proibitiva da pena de morte.

7. O Brasil é Parte tanto nas quatro Convencóes de Genebra de 1949
sobre Direito Internacional Humanitário como nos dois Protocolos Adicio
nais de 1977 áquelas Convencóes. Assim, há que ter sempre em mente suas
normas humanitárias que impñern proibicóes e restricóes apena de morte,
particularmente as seguintes: Convencáo III, artigo 101; Convencáo IV,
artigo 68(1) e (4), e artigo 75(1), (2) e (3); Protocolo 1, artigo 77(5), e artigo
76(3); Protocolo JI, artigo 6(2), (4) e (5); e artigo 3 (l)(l)(d) comum as quatro
Convencóes de Genebra,-disposic;oes estas que abrigamo Brasil. A prática
tem registrado intervencóes do Comité Internacional da Cruz Vermelha no
propósito de impedir ou evitar execucóes, ero situacóes cobertas pelas·
disposícóes supracitadas,?

abolicionista encontra-se indissoluvelmente ligada ao próprio movimento
dos direitos humanos," Com efeito, as restricóes a pena de morte térn
alcancado até mesmo Estados que nao ratificaram determinados tratados
dedireitos humanos. Ilustra-o umcaso recente(n. 9647)relativoaos Estados
Unidos, em que os peticionários O.T.Roach e ], Pinkerton) ante a Corníssáo
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) foram sentenciados e execu
tados sob a pena de morte pordeli tos pelos quais haviam sidojuIgados e que
haviam cometido antes de completaros dezoito anos de idade. A CIDH viu
se na posícáo de dirimir se, na legislacáo norte-americana, a ausencia de
urna proibicáo federal relativa a execucáo de delinqüentes menores de
idade constituía ou nao urna violacáo das normas de direitos humanos
aplicáveis. Nao sendo os Estados Unidos Parte na Convencao Americana
sobre Direitos Humanos, a CIDH examinou aquestáo aluz da Declaracáo
Americana de Direi tos e Deveres do Homem de 1948 e de seus próprios
Estatuto e Regulamento.?

9. Ponderou a CIDH que a diversidade da prática nos Estados da Uniáo
(alguns ainda aplicando a pena de morte e outros já a tendo abolido) levava
aaplícacáo fortuita de "sentencas totalmente distintas" em decorréncia do
local de cornissáo de um mesmo delito; configurava-se assim, por esta
"legíslacáo arbitrária", urna "aplicacáo arbitrária da prívacáo dos direi tos a
vida e a igualdade perante a lei". Por conseguinte, concluiu a CIDH, o
Govemo dos Estados Unidos violou o artigo 1(direito avida) e o artigo 11
(direito aigualdade perante a lei) da Declaracáo Americana ao executar os
dois menores de dezoito anos de idade." O fato de nao serem os Estados

8. Cf. Amnesty International, Whm the State Kills ... - The Death Penalty v. Human Rights,
London, Amnesty International, 1989, pp. 1-268. A par de situacóes específicas do
direito humanitário (supra), irnpóem-se restrícóes e proibícóes apena de morte em
quaisquer circunstancias, como revela um substancial relatório apresentado as
Nacoes Unidas; Roger Hood, The Death Penalty - A World-Wide Perspeciioe, Oxford,
CJarendon Press, 1989 (reprint 1990), pp. 1-167.

Istoporque, noentendimentodaCIDH (emresolu~aosobreocasoadotadaem1987),
em decorréncia das obrígacóes internacionais contidas nos artigos.3G), 16,51, 112 e
50da Carta da OEA, as disposicóes de "outros instrumentos da OEA sobre osdireitos
humanos" - no caso, a Declaracáo Americana e seus próprios Estatuto e Regulamento
- "adquiriram forca obrigatória". Mais recentemente, em parecer de 1989, a Corte
Interamericana de Direi tos Humanos sustentou que a Declaracao Americana de 1948
contém e define os direitos humanos a que se refere a Carta da OEA, de modo que nao
se pode interpretar e aplicar esta última em matéria de direi tos humanos sem integrar
suas normas pertinentes com as disposicóes correspondentes da Declaracao, como
resulta da prática seguida pelos órgáos da OEA. Para um estudo, cf. A.A. Caneado
Trindade, "Formacián, Consolidación y Perfeccio"amit'nto del Sistema Interamericano de
Protección de los Derechos Humanos", XVII Curso de Derecho Internacional Organiza
do por el Comité Jurídico Interamericano (1990), Washington D.C., Secretaría Gene
ral de la OEA, 1991, pp. 18-19 e 28.

9.

Cf. European Court of Human Rights, Soering Case (ludgment), 5trasbourg, Council of
Europe, 07 luly 1989, pp. 1-42.

No ámbito do direito humanitário (LeCICR el les condamnatiOIlS amort, 1982 reo. 1987),
o CIVI tem intervindo para impedir as excecucóes em massa, para evitar as execucóes
sumárias e as de determinadas categorías de pessoas (menores de 18 anos no
momento do delito, mulheres grávidas, máes de criancas compouca idade, condena
dos mediante flagrante denegacáo de justica). O CICV tem também intervindo para
assegurar as garantias de um julgamento justo (fair trial, procés équitable) e para evitar
condenacoes, a morte por delitos que nao sejam de "extrema gravidade"; tem,
ademais, realizado visitas a condenados a morte (com o assentimento destes),
essencialmente para examinar as condícóes de detencáo.

6.

7.



552 Rerista llDH [Vol. 19

.~.
'1

1994] DOCllmentos 553

Unidos Parte na Convencáo Americana sobre Direitos Humanos nao os
eximiu de responder, pela aplicacáo da pena de morte aos dois menores,
perante a CIDH, e tampouco inibiu ou impediu esta última de responsabi
lizar o Gobemo dos Estados Unidos no presente caso por violacáo dos
direitos humanos.

10.'A luz da evolucáo acima referida, de restricóes a pena de morte
tendentes a sua supressáo final, e sobretudo a luz das obrígacóes que
vinculam o nosso país, o debate sobre a pena de morte reaberto no Brasil,
nos termos em que se tem tentado conduzi-Io, afigura-se, como já tive
ocasiáo de advertir publicamente, extemporáneo, retrógrado, ocioso e
pernicioso, se nao patético." Trata-se de um falso tema: nao há como
conduzircornseriedade umdebatecomo a atual ernque se faz abstracáo das
obrigacóes internacionais do Brasil. O nao-estabelecimento da pena de
morte é urna clara obrígacáo convencional contraída pelo Brasil (em virtude
do artigo 4(3) da Convencáo Americana sobre Direitos Humanos).

11. O Protocolo aConvencáo Americana Referente aAbolícáo da Pena
de Morte dá um passo adiante, ao determinar que os Estados Partes "nao
aplícaráo em seu território a pena de morte e nenhuma pessoa submetida a
sua jurisdicáo" (artigo 1). O Protocolo dá novo ímpetu atendencia "favorá
vel a abolicáo da pena de morte", expressamente reconhecida em seu
preámbulo, A obrigacáo convencional internacional soma-se a obrigacáo
constitucional: a Constituicáo Federal de 1988 determina que nao haverá
pena de morte, salvo em caso de guerra declarada (artigo 5(XLVII)(a». O
direito internacional dos direitos humanos, que vincula a Brasil, e nosso
direito público interno, apontam, pois, na mesma direcáo. Nao vejo qual
quer óbice constitucional aassinatura pelo Brasil do Protocolo aConvencáo
Americana Referente aAbolicáo da Pena de Morte; ao contrário, a pronta
assinatura pelo Brasil do referido Protocolo tern o mérito de esclarecer de
~ma vez por todas a enfatizar nosso cornprometimento irreversível como o
dever de náo-aplicacáo da pena de morte no Brasil. Com a referida assina
tura, assume o Brasil o dever adicional de nao frustrar o objeto e propósito
do Protocolo antes de sua [futura] entrada em vigor."

12.Resta-me um último aspecto a considerar, atinente ao atual processo
de revisáo constitucional em nosso país. Poder-se-ia perguntar se nao seria
conveniente aguardar a 50nclusao dos trabalhos correntes do Congresso

10. OEA, Informe Anual de la Comisión Interamerícana de Derechos Humanos 1986
1987, pp. 158-187 (resolucao n. 3/87 sobre o caso no. 9647).

11. A.A. Caneado Trindade, 11A pena de Marte e a Brasil", Folha de Sao Paulo, S.P., 15 de
marco de 1993, p. 3.

12. Artigo 18 da Convencao de Viena sobre Direito dos Tratados de 1969.

Revisor, estabelecido em virtude do artigo 3 do Ato das Dísposícóes
Constitucionais Transitórias (Constituicáo de 1988), antes de proceder a
decisáo quanto a da assinatura do Protocolo. Tampouco vejo como este
ponto poderia afetar ou prejudicar minha recomendacáo de pronta ou
imediata assinatura pelo Brasil do supracitado Protocolo Referente aAbo
lícáo da Pena de Morte. O artigo 60(4) (IV) da Constítuícáo Federal de 1988
determina que "nao será objeto de delíberacáo a proposta de emenda
tendente a abolir (...) os direitos e garantías individuais". Esta questáo
encontra-se, pois, fora de discussáo, por determinacáo da própriaConstitui
~ao. Entendo que o atual Congresso Revisor estabeleceu-se como poder
constituinte derivado, desprovido por conseguinte da faculdade de impor
restricóes -por emendas ou por revisáo-e- aos direitos individuais consa
grados em nossa Constituicáo e nos tratados de direitos humanos em que
o Brasil seja Parte.

13. A matéria foi tratada de modo definitivo pelo poder constituinte
originário. E vou mais alérn: a partir do momento em que o Brasil, pela
adesáo aConvencáo Americana sobre Direitos Humanos, se comprometeu
a nao mais sequer cogitar da aplícacáo da pena de morte no país (supra), no
futuro nenhum poder constituinte, nem mesmo originário, estaria faculta
do a proceder a uma revisáo da posicáo tomada~xcetose ousasse cogitar
de um denúncia bizarra da Convencáo Americana," o que exporia o país ao
opróbrio da comunidade internacional. Os direitos e garantíasconsagrados
na Convencáo Americana constituem, em última análise, uma conquista
definitiva da civilizacáo.

14. Como venho sustentando nos últimos 17 3Oos,14 no contexto da
protecáo dos direitos humanos a polemica c1ássicaentre monistas edualistas
revela-se baseada em falsas premissas e superada: verifica-se aqui urna
intera~iio dinámica entre o direito internacional e o direito interno, e os
próprios tratados de direitos humanos significativamente consagram o
critério da primazia da norma mais favorável aos seres humanos protegidos,

13. A qual tampouco teria efeito ímediato: expirado uro prazo de 5 anos a partir da data
da entrada em vigor da mesma, requereria um aviso prévio de um ano e nao
desvincularla o Estado em questao das obrigacóes convencionais no tocante a
qualquer ato delas violatório cometido anteriormente adata na qual a denúncia
produzisse efeito (d. artigo 78 da Convencáo Americana).

14. Cf. A.A. Caneado Trindade, "ExhaustionofLocal Remedies in International Lawand
the Role of National Courts", 17 Archiv des Volkerrechts (1977-1978) pp. 333-370;
A.A. Caneado Trindade, The Applicationof the Rule of Exhaustionof Local Remedies
in International Law, Cambridge, Cambridge University Press, 1983,pp.1-443¡ A.A.
Caneado Trindade, "A Interacao entre o Direito Internacional e o Direito Interno na
Protecao dos Direitos Humanos", 46 Arquivos do Ministérlo da [ustica (1993)n. 182,
pp. 27-54.
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seia ela norma de direito internacionni ou de direito interno. No que diz respeito
ao árnbitc de acáo precípua do Itamaraty, importa ter s~mprepresente que
a víolacáo da obrígacáo de náo-aplícacáo da pena de morte no país configu
rarla a responsabilidade internacional do Brasil. Ao proceder a pronta
assinatura do Protocolo aConvencáo Americana sobre Direitos Humanos
Referente aAbolícáo da Pena de Morte, estará a Governo brasileiro nao só
fortalecendo os compromissos já assumidos, como também prestando ,um
grande servíco ao país e aos brasileiros, em plena conformidade com a
Consntulcao Federal vigente, ademais de contrlbuindo, como este novo
passo, a causa da prevalencia dos direitos humanos em nosso meio so
cial.

E o que me parece, salvo melhor juízo.

Brosilia, ·16de abril de 1994.

XXIV PERíODO ORDINÁRIO DE SESSOES DA ASSEMBLÉIA
GERALDA OEA

Discurso do senhor Ministro de Estado por ocasiito da firma do protocolo
itConueneño Americana sobre Direitos Humanos relativo iiAboU,ao

da Pena de Morte

Senhores Ministros das Relacóes Exteriores,
Senhores Chefes de Delegac;ao,
Senhor Secretário-Geral,
SenhorSecretário-Geral Adjunto,
Senhoras e senhores,

E com grande satisfacáo que assino, em nome do governo brasileiro, o
protocolo a Convencáo Americana sobre Direitos Humanos relativo a
Abolicáo da Pena de Morte, adotado em 8 de junho de 1990, em Assuncáo.

Com este ato, o Brasil une-se a seis outros Estados que assinaram o
protocolo e, mais urna vez, afirma o seu compromisso com o Direito
Internacional, através da sua partícipacáo crescente em instrumentos jurí
dicos intemacionais que visam a assegurar a convivencia pacifica entre os
Estados, o respeito aos Direitos Humanos e o fortalecimento da democracia.

o Protocolo sobre Abolicáo da Penade Morte constitui um instrumento
devalor e significado muito especiais. Ele protegeo direito mais fundamen
tal: o direito avida.

o Brasil tem urna tradicáo muito antiga em assegurar esse direito
fundamental. A proscrícáo da pena de morte teve origem em decisáo do
imperador D. Pedro 11, ainda no século passado. Essa regra do direito
interno brasileiro atravessou o tempo, resistiu as reformas constitucionais
e, hoje, é um dos preceitos básicos da constituicáo de 1988, que dispóe que
nao haverá penas de morte, salvo em caso de guerra declarada. A legislacáo
brasileira está, assim, afinada com os mais elevados preceitos de respeito a
vida e aos direitos humanos.

Senhor Secretário-Geral,

Encerro estas rápidas palavras com urna reflexáo que' me dá muita
satisfacáo. A gestáo Baena Soares afrente da Secretaria-Geral da Organiza
cáo dos Estados Americanos ficará marcada de forma indelével na história
deste hemisfério pelo éxito das iniciativas de vossa excelencia na prornocáo
da democracia e na protecáo dos Direitos Humanos. E significativo, pois,
que o Brasil tenha assinado este importante instrumento normativo de
protecáo aos Direitos Humanos nesta histórica e bela cidade de Belém do
Pará, sua terra natal.

Muito obrigado.




